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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 021/2022 

 

Brasília, 07 de abril de 2022. 

 

Prezado (a) Revendedor (a), 

 

ANÁLISE DE SURFACTANTES 

 

Estamos encaminhando, a resposta da Companhia de Saneamento Ambiental do 

Distrito Federal (CAESB), sobre a não obrigatoriedade, da Análise de Surfactantes na saída 

das ETAs, UTSs e UCPs, conforme a alteração do Anexo XX da PRC nº do MS pela Portaria nº 

888 de maio de 2021 e pela Portaria nº 2.472 de setembro de 2021, uma vez que 

apresentam bom desempenho no tratamento dos efluentes coletados pela rede pública. 

O Sindicombustíveis-DF, solicitou ao Instituto Brasília Ambiental (IBRAM), que 

exclua do Artigo 10 da Instrução Normativa nº 28, de 11 de agosto de 2020 a obrigatoriedade 

da apresentação do laudo de surfactante decorrente da coleta do efluente armazenado no 

Sistema Separador de Água e Óleo da área de lavagem de veículos, uma vez que o parâmetro 

de surfactantes não é mais analisado na saída de ETAs, UTCs e UCPs. 

Seguem em anexo, Despacho CAESB/DP/PGO/PGOQ (documento número 

83331941) e Despacho CAESB/DP/PGO (documento número 83466357). 

 

Atenciosamente, 

 

 

Paulo Roberto Correa Tavares 

Presidente 
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